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Indico ao Excelentíssimo Senhor ALDAIR JÚLIO PEREIRA, Prefeito do 

Município de Rolim de Moura, que, por meio da Secretaria ou setor competente 

desta Administração, seja feito pavimentação asfáltica na avenida Porto Velho, 

entre as ruas: Jamari ( atrás da delegacia) e Rua Ouro Preto (acima da escola 

CDA) e a rua da entrada do colégio: Rua Capibaribe, entre as avenidas: Boa 

Vista e Macapá. 

A presente indicação é encaminhada após ciência ao Soberano 
Plenário, conforme preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

Justificativa 

A presente indicação se faz necessária tendo em vista as condições atuais da 
Avenida Porto Velho, no trecho compreendido entre a Rua Jamari (atrás da 
delegacia) e a Rua Ouro Preto (acima da escola CDA), que se encontra sem 
pavimentação asfáltica, ocasionando diversos transtornos à população. 

A ausência de asfalto contribui para a formação de poeira em períodos de 
estiagem, prejudicando a saúde dos moradores, especialmente crianças e 
idosos, além de causar lama e dificultar o tráfego de veículos e pedestres em 
épocas chuvosas. Tal situação compromete a mobilidade urbana, aumenta o 
risco de acidentes e causa danos aos veículos que transitam pela via. 

Ressalta-se ainda que a referida via possui significativa circulação de 
moradores e acesso a pontos importantes, como a delegacia e a unidade 
escolar, o que reforça a necessidade urgente de melhorias na infraestrutura. 

Diante do exposto, solicito que a presente indicação seja analisada e 
atendida com a maior brevidade possível. 

Plenário “Luciano de Argôlo” 10  de Abril de 2026. 

Rosa Janete Carneiro Lins 

Vereadora 
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